
Ministério da Educação
Universidade Tecnológica Federal do Paraná

Portaria n' 0877, de 08 de junho de 2016

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO
PARANA, considerando o Decreto datado de 04 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 05
subsequente;

considerando a Política de Desenvolvimento de Recursos Humanos desta

Instituição de Ensino;

considerando a Resolução n' 47, de 06.12.2013, do Conselho de Pesquisa

e Pós-Graduação da Universidade Tecnológica Federal do Paraná;

considerando o contido no Processo n' 23064.002386/2016-1 1,
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limitado;
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Gabinete da Reitoria


